
INDICAÇÃO Nº 
3012
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências necessárias para melhoria de transmissão e recepção de sinais de telefonia móvel na área compreendida pelo município de Itaoca.

JUSTIFICATIVA

O sistema de telecomunicações teve um avanço significativo nos últimos anos, sendo a melhoria da comunicação feita através de celulares, uma das principais causas desse progresso, facilitando a vida da população que usufrui desta ferramenta.

Contudo, os moradores do município de Itaoca estão parcialmente privados de utilizarem esse importante instrumento de comunicação, uma vez que, em algumas localidades do referido município, não funcionam os serviços de telefonia móvel devido à ausência de antena receptora de sinal.

Tal fato dificulta a vida daqueles que residem nesta cidade, pois, circunstancialmente, os meios de comunicação tornam-se inoperantes.

Assim, sendo a matéria de grande importância aos moradores do município de Itaoca, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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